LEI Nº 3.209, DE 18 DE SETEMBRO DE 2015.
Autoriza a abertura de Crédito Especial no valor de R$ 235.000,00 (duzentos e trinta e cinco mil reais). 

Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI



Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Especial, na Lei Orçamentária Anual – LOA/2015 -, no valor de R$ 235.000,00 (duzentos e trinta e cinco mil reais), com a seguinte classificação e codificação:

	07.01 – Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente
	

	20 – Agricultura
	

	602 – Promoção da Produção Animal
	

	0078 – Desenvolvimento da Aquicultura
	

	07.01.20.602.0078.1112 - Aquisição de Equipamento para o Desenvolvimento da Aquicultura
	

	I - 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente – com recursos do Ministério da Pesca e Aquicultura

	R$  170.000,00

	II – 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente – com recursos próprios                                                                 
	R$    65.000,00

	Total 
	R$  235.000,00




Art. 2º - Servirão de recursos para a cobertura do Crédito aberto pelo artigo anterior:

	I – a transferência de recursos do Ministério da Pesca e Aquicultura, através do Programa Estruturação e Funcionamento de Unidades Integrantes da Cadeia Produtiva Aquícola
	R$  170.000,00                    

	II – redução da seguinte dotação orçamentária:
	

	99.099.0999.3003 – Reserva de Contingência
	R$    65.000,00

	Total
	R$  235.000,00


 


Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Salvador do Sul, 18 de setembro de 2015.

CARLA MARIA SPECHT

Prefeita Municipal

Registre-se e publique-se:

Adelir Francisco Hensel

Secretário Municipal da Administração
